
Nota de esclarecimeNto

sobre a ocupação ilegal na 
área do rio Verde (estação 

ecológica Juréia-itatins)



a região do rio Verde 
é o coração da Juréia.  
símbolo da luta ambiental 
pela conservação, a 
estação ecológica foi 
criada pelo governo 
montoro no local onde se 
pretendia construir oito 
usinas atômicas.

É uma das maiores 
conquistas para 
a proteção da 
biodiversidade brasileira. 

a importância da área do rio Verde



É o mais importante e mais 
bem preservado gradiente 
de mata atlântica do 
mundo. 

a natureza é intacta da 
praia até a montanha, 
formando um grande 
contínuo de vegetação 
composto por duna, 
mangue, restinga, Floresta 
de encosta e Floresta 
ombrófila densa. 

santuário da 
biodiversidade paulista, 
é declarado Patrimônio 
Natural da Humanidade e 
reserva da Biosfera pela 
Unesco.

rio Verde, Patrimônio Natural da Humanidade



a área do rio Verde 
constitui um santuário 
natural com patrimônio 
genético e funcional 
insubstituíveis, cuja 
proteção significa 
permitir que processos 
ecológicos e evolutivos 
ocorram naturalmente. 

Garantir que não haja 
perturbação humana 
nessa área é essencial 
para a recolonização da 
biodiversidade diante de 
todas as perdas já sofridas 
pela mata atlântica.

rio Verde, um santuário natural



a área é remota e 
inabitada. desde antes 
da criação da estação 
ecológica na década de 
1980, não há nenhuma 
comunidade caiçara 
instalada. 

a única habitação 
existente na praia é a 
moradia do senhor Valdir 
do Prado, filho do senhor 
onésio do Prado. 

onésio, aposentado da 
FF, residente em um 
próprio estadual na praia 
do Grajaúna, e Valdir, 
ex-funcionário da sema 
e do ibama, atuaram na 
fiscalização ambiental 
da área como guardas-
parques. 

rio Verde, desde 1980 sem a presença 
de comunidades tradicionais

moradia do 
senhor Valdir



a descoberta das construções irregulares

em fiscalização de rotina, 
a FF identificou obras 
recentes de construção de 
um núcleo habitacional, 
naquele momento 
formado por três 
edificações localizadas 
a 1,5 km de distância 
da moradia do senhor 
Valdir, exatamente no 
coração da Juréia, com 
impacto presente e futuro 
no grande contínuo de 
vegetação primária da 
praia até a montanha.

localização  
das construções 

irregulares

moradia 
do senhor 

Valdir

moradia 
do senhor 
onésio



13 de junho de 2019, a primeira construção é localizada 

dois guardas-parques da 
FF identificaram uma obra 
recentíssima e inacabada, 
com supressão de vegetação, 
orientando os responsáveis 
dauro, marcos, Heber e edimilson 
(todos da família Prado) a 
interromper a construção. 



a Fundação Florestal retornou 
ao local e constatou que a obra 
continuava sendo executada. 

a Polícia militar ambiental lavrou 
auto de infração ambiental e 
determinou o embargo  
da construção.

18 de junho de 2019,  
o embargo administrativo 



tendo em vista a falta de 
condições mínimas de 
segurança e considerando 
a oposição dos ocupantes 
e de alguns populares, 
determinou-se o desfazimento 
da obra em 72 horas. 

18 de junho de 2019,  
a ordem do desfazimento da obra



em continuidade às 
ações de fiscalização, foi 
realizado um sobrevoo que 
identificou outras duas novas 
construções em curso.

28 de junho de 2019,
mais duas construções em curso



Um dia após o sobrevoo, foi realizada uma 
operação integrada com a Polícia ambiental, 
que confirmou o andamento de duas novas 
construções, pelas quais Heber e edimilson se 
declararam responsáveis. 

Nesse momento, ficou claro que, apesar de 
instados a não dar continuidade à primeira 
construção (identificada no dia 13.6.19), os 
autuados, além de não respeitarem o embargo, 
deram início a outras duas novas construções.  

A imagem acima reproduz trechos de 
diferentes páginas do mesmo documento. 

29 de junho de 2019,  
o embargo das novas construções



independentemente da condição de 
tradicionalidade alegada, nenhuma construção 
poderia ter sido iniciada sem a devida autorização 
do órgão gestor, ou com supressão de vegetação 
nativa, crimes ambientais segundo a lei 9.605/98. 

o local das construções, distante da casa do senhor 
Valdir e do senhor onésio, considerado como o 
“coração da Juréia”, jamais poderia ser utilizado 
para inaugurar um novo núcleo habitacional.

Por ser a área mais importante de mata atlântica 
do mundo e diante do desrespeito aos embargos 
administrativos, sob pena de prevaricação, não 
havia alternativa para evitar a consumação do 
ilícito ambiental que não o desfazimento das 
construções.

4 de julho de 2019,
desfazimento das construções 



territórios para as comunidades tradicionais na Juréia
após oito anos de 
diálogos na sociedade 
(governo, comunidades 
tradicionais, ongs etc), 
parte do território original 
da estação ecológica da 
Juréia foi recategorizado 
em duas reservas 
de desenvolvimento 
sustentável destinadas 
exclusivamente para 
acolher as comunidades 
tradicionais da Juréia 
e proteger sua cultura 
e modo de vida (lei 
estadual 14.982/2013). 

Estação Ecológica Juréia-Itatins 84.425 ha
Parque Estadual do Itinguçu 5.040 ha
Parque Estadual do Prelado 1.828 ha
RDS Barra do Una 1.487 ha
RDS Despraiado 3.953 ha
RVS do Abrigo e Guararitama 481 ha



No mosaico da Juréia, as rds dispõem de áreas para novas 
moradias da população tradicional. 

a rds do despraiado, localizada em iguape e Pedro de toledo, 
com área de 3.953 hectares, abriga 36 famílias tradicionais.

a rds Barra do Una (na foto), localizada em Peruíbe, com área 
de 1.487 hectares abriga 48 famílias tradicionais.

ambas as rds garantem a preservação da cultura e do modo 
de vida tradicional das comunidades da Juréia.

Áreas disponíveis para moradia dos tradicionais 



obra de perenização 
da estrada da rds do 
despraiado (2016/2017).

dois Planos de Utilização, 
quatro Planos de 
Negócios e Formação 
das comunidades 
tradicionais com Foco 
em Pesca, turismo de 
Base comunitária e 
agrofloresta para as rds 
do despraiado e Barra do 
Una (2019). 

Valor total: r$ 9.505.594

investimentos da FF para as comunidades da Juréia 



Valorização das comunidades tradicionais da Juréia 

todos os conselhos do 
mosaico da Juréia estão 
instituídos e em pleno 
funcionamento.

Normatização de manejo 
Florestal, sistemas 
agroflorestais e roças 
nas Uc (resolução sma 
189/2018).

Parceria com sebrae para 
desenvolvimento de 
sistema agroflorestal.

curso de Formação de 
monitores ambientais 
autônomos. 

Parceria com o senar para 
capacitação em criação 
de abelhas nativas sem 
ferrão. 



mais de 90% dos 
conselhos das Unidades de 
conservação instituídos e em 
funcionamento (2018/2019).

operação da visitação pública 
na caverna do diabo por oito 
comunidades quilombolas do 
Vale do ribeira (parceria com 
a amamel).

operação do quiosque da 
Praia da Picinguaba pela 
comunidade quilombola da 
Fazenda da Picinguaba.

operação da visitação pública 
para as trilhas consolidadas 
do Parque estadual restinga 
de Bertioga e para a trilha 
do corcovado, no Pesm, por 
associações que representam 
os moradores locais. 

outras ações de valorização das comunidades tradicionais 

apoio ao turismo de base 
comunitária no Núcleo 
Picinguaba do Pesm, no 
Parque estadual ilha do 
cardoso, no Parque estadual 
ilhabela, no Petar, no 
Parque estadual intervales, 
no Parque estadual do rio 
turvo, entre outros.

aprovação perante o 
consema dos Planos de 
manejo das aPas marinhas 
do litoral sul e do litoral 
centro prestigiando a pesca 
artesanal.

início dos trabalhos do Plano 
de manejo do mosaico do 
Jacupiranga (mojac) 

discriminação no Plano de 
manejo do PerB de áreas 
ocupadas por comunidades 
para sua exclusão do parque.

aprovação na câmara de 
compensação ambiental de 
recursos para a construção 
de acesso à comunidade 
Quilombola de Bombas.   

inauguração de processo de 
mediação perante a Justiça 
Federal para a ocupação 
indígena no Parque estadual 
Xixová-Japuí.

auxílio no transporte de 
material para a construção 
de residências aos moradores 
tradicionais da comunidade 
da enseada da Baleia diante 
do rompimento do cordão 
arenoso na ilha do cardoso.

dentre outras ações. 



a Fundação Florestal reitera seu 
compromisso de apoio às comunidades 
tradicionais e continuará desenvolvendo 
projetos e ações em seu favor. o desafio é 
enorme e há muito o que fazer.  

lamentamos profundamente a atitude 
isolada de quatro pessoas em área de 
altíssimo valor ambiental. além de 
ser dever legal da Fundação Florestal 
impedir um ilícito ambiental, sob pena 
de prevaricação, ignorar construções sem 
autorização do órgão gestor representaria 
precedente inaceitável para a defesa das 
Unidades de conservação e injustiça 
contra inúmeras famílias tradicionais que 
respeitam o procedimento previsto para 
novas construções.

o caso da Juréia representa verdadeira 
exceção e assim foi tratado.  

a Fundação Florestal está aberta ao 
diálogo, postula total respeito e trabalha 
para apoiar as populações caiçaras de todo 
o litoral, porém repudia ações ilegais. Uma 
disputa entre grupos da mesma bandeira 
só servirá aos adversários de importantes 
causas socioambientais.

Política institucional

Julho de 2019


